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EDITAL N. º 004/2024  

EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA PÚBLICO EXTERNO  

A Universidade La Salle, juntamente com o La Salle Idiomas - Instituto de Idiomas - torna pública a abertura 
das inscrições para os Exames de Proficiência em Língua Estrangeira para candidatos a Cursos de 
Mestrado ou Doutorado.  

I – Do objeto  
O exame de proficiência de que trata este Edital destina-se, especificamente, a avaliar habilidades de 
leitura e compreensão de textos escritos em Língua Estrangeira mediante a aferição dos seguintes 
requisitos:  

a) compreensão global do texto e do tema em questão;  
b) compreensão de detalhes do texto e/ou de informações específicas;  
c) reconhecimento da estrutura retórica do texto e dos mecanismos usados pelo autor na exposição das 
ideias;  
d) reconhecimento de referentes textuais e gramaticais que possibilitem a compreensão de estruturas 
frasais;  
e) compreensão de palavras contextualizadas.  

II – Das provas e avaliações  

a) As provas constituem-se de dois textos cada uma. Os textos abordam temas de cunho geral ou 
específico. As questões são elaboradas de maneira que permitam avaliar habilidades de leitura e 
compreensão em Língua Estrangeira. Para cada texto são formuladas 10 (dez) questões em língua 
estrangeira, de múltipla escolha e/ou dissertativas. As alternativas poderão exigir respostas em língua 
portuguesa ou estrangeira, dependendo do contexto.  

b) Os resultados são expressos, somente, em “Proficiente” e “Não Proficiente”, avaliados em notas 
compreendidas entre 7 (sete) e 10 (dez), sendo 7 (sete) o grau mínimo para aprovação. O candidato que 
não atingir o mínimo de 7 (sete) será considerado “Não Proficiente”.  

c) O candidato pode optar entre duas modalidades de aplicação: mensal ou exclusivo.  

III – Modalidades e Valores  

a) MENSAL – os exames ocorrem uma vez por mês a partir de março de 2024 nos idiomas Inglês e/ou 
Espanhol. Serão aplicados de forma ONLINE através da plataforma GOOGLE, com dia e horário a ser 
definido previamente pela instituição. O candidato deverá informar um e-mail próprio válido e um número 
de telefone/WhatsApp para o momento de aplicação do exame. Cada prova em caráter mensal online terá 
taxa no valor de R$ 221,48 (duzentos e vinte um reais e quarenta e oito centavos), e a inscrição deverá 
ser realizada em cada mês que o desejar realizar o exame;  

b) EXCLUSIVO – os exames ocorrem através de agendamento com um mínimo de 5 (cinco) dias de  
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antecedência nos idiomas Inglês, Espanhol e/ou Francês. Serão aplicados de forma presencial ou online 
com dia e horário a ser combinado entre candidato e a instituição. Cada prova em caráter exclusivo terá 
taxa no valor de R$725,68 (Setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos).  

Parágrafo Primeiro: Para o ano de 2024, a realização dos exames, na forma mensal, está prevista 
conforme calendário a seguir:  

Avaliação  Períodos de inscrições  Realização da prova  Horário 

Avaliação mensal 01  De 01 de março de 2024 até 20 
de  março de 2024 

27 de março de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 02  De 03 de abril de 2024 até 20 
de  abril de 2024 

24 de abril de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 03  De 02 de maio de 2024 até 23 
de  maio de 2024 

29 de maio de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 04  De 01 de junho de 2024 até 20 
de  junho de 2024 

26 de junho de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 05  De 03 de julho de 2024 até 20 
de  julho de 2024 

24 de julho de 2024 9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 06  De 01 de agosto de 2024 até 21 
de agosto de 2024 

28 de agosto de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 07  De 01 de setembro de 2024 até 
19  de setembro de 2024 

25 de setembro de 
2024  

9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 08  De 01 de outubro de 2024 até 24 
de outubro de 2024 

23 de outubro de 2024  9h às 12h 
ou  18h às 

21h 

Avaliação mensal 09  De 01 de novembro de 2024 até 
11 de novembro de 2024 

20 de novembro de 2024 10h às 12h o 9h às 12h ou  
18h às 21h 

Avaliação mensal 10  De 20 de novembro de 2024 até 
05 de dezembro de 2024 

18 de dezembro de 2024 10h às 12h  9h às 12h ou  
18h às 21h 
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Parágrafo Segundo: O calendário acima estabelecido poderá ser readequado, em caso de necessidade, 
pela Unilasalle e/ou La Salle Idiomas, sendo que as novas datas e horários dos exames serão 
disponibilizados para consultas pelos candidatos, juntamente a este Edital.  
 
 

IV – Procedimentos para Inscrição e Calendário de Provas  

a) O candidato interessado na realização do exame deve solicitar o calendário de aplicação junto ao LA 
SALLE IDIOMAS;  

b) A inscrição deve ser feita junto à secretaria do LASALLE IDIOMAS, por e-mail  
 

(idiomas@lasalle.org.br), mediante o pagamento da taxa, por meio de boleto bancário, no prazo limite 
que antecede cinco dias à prova; (ou cartão de crédito presencialmente) 

c) O valor de pagamento da taxa não será restituído em caso de desistência por parte do candidato;  

d) O candidato deverá preencher a ficha de inscrição com todos os dados pessoais, declaração de 
acordo as regras deste edital e cópia de um documento de identidade com foto;   

V – Da Realização da Prova  

a) O candidato deverá estar online ou no local de aplicação no mínimo 30 (trinta) minutos antes da 
prova;  

b) A prova terá duração de 3 (três) horas; 

c) A conexão à internet e os equipamentos necessários para realização da prova, são de 
responsabilidade do candidato. A UNILASALLE e a LA SALLE IDIOMAS não se responsabilizam 
por eventual instabilidade de conexão no momento de realização da prova pelo candidato. 

d) O período de aplicação da prova on-line será gravado e o candidato deverá permanecer com a 
câmera aberta durante todo período de aplicação da prova, sob pena de reprovação no exame. 

e) São considerados documentos válidos: carteira de identidade carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional 
(órgãos, conselhos); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão 
público que, por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo com foto atual);  

f) O candidato que possuir alguma condição especial para realização da prova deverá informar via e mail 
no ato da inscrição; idiomas@lasalle.org.br.  

 



 

Av. Victor Barreto, 2288 - 92010-000 - Canoas/RS - CNPJ 92.741.990/0040-43 - Fone: (51) 3476.8500 - www.unilasalle.edu.br  

 

 

 

g) O exame é individual e é permitida a consulta somente a dicionário físico. 

VI – Da Divulgação dos Resultados e Disposições Finais  

a) Os resultados serão divulgados em até 7 (sete) dias úteis após a realização da Prova através de  e-
mail;  

b) Os atestados serão emitidos em até 30 (trinta) dias úteis, após a divulgação dos resultados; c) 

O candidato não tem acesso a nota nem a prova após a correção;  

d) Não cabem devoluções ou revisões de resultados da Prova. Caso o inscrito queira uma nova correção 
deverá protocolar o pedido em até 5 (cinco) dias corridos no La Salle Idiomas, contados do resultado do 
exame. O valor a pagar para uma nova correção é de R$ 300,00 (trezentos reais).  

VII- DO SIGILO DE DADOS  
Ao inscrever-se para o exame de proficiência, o candidato desde já, autoriza a Unilasalle e La Salle Idiomas 
a tratarem seus dados pessoais, incluindo, mas não se limitando, a nome, telefone, e-mail, situação 
acadêmica, matrícula, bem como divulgação das notas e resultados finais deste processo no site da 
Unilasalle e/ou La Salle Idiomas.  

VIII - DOS CASOS OMISSOS  

Eventuais casos omissos serão dirimidos pela Reitoria da Unilasalle, ouvido o La Salle Idiomas. 

 

IX - DAS DESISTÊNCIAS 

Casos de desistências serão tidos como não retornáveis mediante a não comprovação de entrega de 
atestados; (Médico, trabalho ou outros;)  

 

X - OUTROS 

De situações a parte, qualquer forma de plágio ou furto serão anuladas automaticamente, visando a 
integridade da instituição.  

 

Canoas-RS, 24 de janeiro de 2024.  

 
Prof. Dr. Cledes Antonio Casagrande, FSH 

Reitor da Universidade La Salle 


